
    Câmara Municipal de Monte Mor 

    “Palácio 24 de Março” 
 

  
INDICAÇÃO Nº ____/ 2026 

 
 
 

 “Indico ao Poder Executivo a instalação de 
redutores de velocidade na Rua Guarda 
Municipal Carlos Juliano Galerani 
Canabarra, Jardim Paulista." 

 
 
 
Nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, o vereador Alexandre Pinheiro indica 
ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor (SP), a instalação de redutores de 
velocidade na Rua Guarda Municipal Carlos Juliano Galerani Canabarra, Jardim 
Paulista. 

Tendo em vista que trata-se de uma área com grande fluxo de veículos, 
principalmente aos finais de semana, indico que seja implementado lombadas na rua 
na região descrita acima, a fim de prevenir acidentes. 

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência que envie ao Senhor Prefeito 
Municipal essa INDICAÇÃO para que acione o órgão competente e que seja feita a  
instalação de redutores de velocidade no local  indicado. 

 

 
 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 19 de março de 2026 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-027 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 

E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 
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